
EDITAL Nº 40/2022 -  CPOS/ELI/FAALC/UFMS

EDITAL DE RESULTADO DA SELEÇÃO DE CANDIDATOS PARA OBTENÇÃO DE BOLSA DE ESTUDOS
EM NÍVEL DE MESTRADO DO PROGRAMA DE DEMANDA SOCIAL DA CAPES (CAPES/DS), EM

SISTEMA DE CADASTRO DE RESERVA, DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ESTUDOS DE
LINGUAGENS DA FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DE SUL

A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Estudos de Linguagens
(PPGEL) da Faculdade de Artes, Letras e Comunicação (FAALC) da Universidade Federal do
Mato Grosso do Sul (UFMS), juntamente com a Comissão de Bolsa de Estudo do PPGEL, torna
público o resultado das inscrições deferidas e indeferidas, referente ao Edital n. 39/2022,
 para seleção e classificação de bolsistas, em regime de cadastro de reserva, para o Programa
de Demanda Social da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior
(CAPES), exclusivamente para estudantes regularmente matriculados no curso de Mestrado
do Programa de Pós-Graduação em Estudos de Linguagens.

Candidatas com as inscrições deferidas:

Amanda da Silva Duarte, RGA 202200059

Ingrid Mayumi Yamazato de Souza, RGA 202201350

 

Candidata com inscrição indeferida:

Jessica Lacerda, RGA 202101589

Mo�vo: Item 3. 2. do Edital n. 39/2022

Campo Grande, 11 de agosto de 2022.

 

WILLIAM TEIXEIRA DA SILVA

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por William Teixeira da Silva,
Coordenador(a) de Curso de Pós-graduação, em 11/08/2022, às 16:35,
conforme horário oficial de Mato Grosso do Sul, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 3474995 e o código CRC 232B1588.
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